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DECRETO N.º 1.754/2003

Dispõe sobre constituição Comissão de Reenquadramento
no Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipais .

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº
774/2002 de 07 de novembro de 2002:

R E S O L V E

Art.  1º - Fica constituída a Comissão Paritária de Reequadramento no Plano de Carreira e
Remuneração dos Servidores Públicos Municipais representativos do Poder Executivo e dos
Servidores, conforme segue:

REPRESENTANTES DO EXECUTIVO

Vera Lucia Bohn de Carvalho
Darcilo José Mueller
Arno Baumann

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES

Noeli Wutzke
Aparecido Antonio Nunes
Celso José Vinciguera

            Art. 2º - Após a conclusão dos Trabalhos a Comissão deverá publicar Edital no Órgão
Oficial do Município, para que os servidores atingidos exerçam o direito ao contraditório no prazo de
48 (quarenta e oito) horas.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 06 de janeiro de 2003.

ANTONIO CALDEIRA DE MOURA
Prefeito Municipal

VERA LUCIA BOHN DE CARVALHO
Secretária de Administração


